
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTAD0 DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N° 150/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pedro Canário Estado
do ESpírito Santo.

0 Vereador GILENO GOMES  DA SILVA,  no uso de suas atribuições,
com  amparo  no  anigo  110  inciso  Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégjo   Plenáric  a  seguinte  medida  de  interesse  público,   a  ser  encaminhada  à
Secretaria  Municipal de  Governo,  para  as seguintes  providências:  Oue o Execufi.vo
Munifipa.I  e.nv!de_  esforços  para  que  seja  feita  a  regularização  fundiária  do
município de Pedro Canário.

JUSTIFICATIVA

Tal jndicação é para que seja feita toda legalização necessária para que
gere mais recursos para o município e principalmente traga mais investimentos.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do
Espírito Santo.

Em 29 de Junho de 2017.
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